
 

 
 

 

STJ PERMITE ICMS NO CÁLCULO DO PIS E COFINS 
 
Por Beatriz Olivon 

 
Uma das discussões mais importantes do direito tributário ganhou um novo 
capítulo na tarde de ontem no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
 
A 1ª Seção da Corte permitiu a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 
da Cofins ao julgar um recurso repetitivo, que servirá de orientação para as 
instâncias inferiores. 

A questão é relevante para a União e também para as empresas. Na prática, a 
retirada do imposto desse cálculo significaria pagar um valor menor de 
contribuições. O impacto econômico para a União caso se entendesse 
necessário devolver os valores dos últimos dez anos seria de R$ 250 bilhões, 
segundo consta no relatório "Riscos Fiscais", da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2016. A perda anual na arrecadação seria de R$ 27 
bilhões, segundo a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
Com a decisão, o STJ retomou entendimento que havia consolidado e que foi 
alterado após julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) em 2014. Apesar 
de a Corte ter limitado seu julgamento ao caso concreto  pois ainda analisará o 
assunto em repercussão geral e ação declaratória de constitucionalidade 
(ADC), sob nova composição , o posicionamento deu início a divergências no 
STJ. Agora, o julgamento do repetitivo fixa, definitivamente, o entendimento do 
tribunal. 
 
Fonte: Valor Econômico  

 
 

 
 
 

 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24229


 

STJ PERMITE COBRANÇA PARCIAL DE DÉBITO FISCAL 
 
Por Beatriz Olivon e Laura Ignacio - de Brasília e São Paulo 

 
A Receita Federal pode cobrar parte de autuação fiscal que for mantida pelo 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) mesmo antes do fim do 
julgamento de todo o processo. O entendimento é da 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), em recurso da Companhia Paranaense de Energia 
(Copel). A outra fatia do lançamento fiscal contra a empresa aguarda análise da 
Câmara Superior do Carf. O julgamento está marcado para amanhã. 
 
Apesar de ainda caber recurso, a decisão do STJ é vista como um "precedente 
perigoso" por advogados. O entendimento traz risco para as empresas porque 
avaliam que as decisões do Carf ficaram muito mais favoráveis à Fazenda 
Nacional depois da Operação Zelotes. E consideram que, por causa da crise, 
poucos contribuintes têm condições financeiras de apresentar garantias para 
levar questões ao Judiciário. 

 
Fonte: Valor  

 
 

 
 
 

NÃO INCIDEM PIS E COFINS EM BONIFICAÇÕES PAGAS POR 
NOTAS DE CRÉDITO, DIZ CARF 

 
Quando uma empresa recebe recursos financeiros do exterior a título de 
bonificação, por meio de notas de crédito, esses valores não podem ser 
classificados como receita e, portanto, não compõem a base de cálculo do PIS 
e da Cofins. 

Assim entendeu o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) ao 
derrubar auto de infração do Fisco contra uma empresa brasileira que recebeu 
R$ 168 milhões da matriz na Finlândia para ajustar preços de transferência nas 
compras de programas de computador e de produtos. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico  
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NÃO INCIDE ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ENCOMENDA DE 
EMBALAGENS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 
 
Não incide ISS em operações de encomenda de embalagens destinadas à 
integração ou utilização direta em processo subsequente de industrialização ou 
de circulação de mercadoria. Esse foi o entendimento firmado pela 2ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça. 
 
O colegiado decidiu alinhar seu posicionamento ao do Supremo Tribunal 
Federal, embora o STJ tenha interpretação firmada de que "a prestação de 
serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda, ainda que 
envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS" (Súmula 
156 do STJ). O relator do processo foi o ministro Humberto Martins. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico  
 
 

 
 
 

VALOR DE IPI INCIDE SOBRE PREÇO TOTAL DA VENDA, 
SENDO ELA À VISTA OU A PRAZO 
 
O valor de Imposto sobre Produtos Industrializados incide sobre preço total da 
venda, sendo ela à vista ou a prazo. Com esse entendimento, a 2ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça rejeitou recurso de uma fabricante de balas e 
chicletes referente à base de cálculo para a cobrança desse tributo. 
 
A empresa questionou os valores tributáveis, com o argumento de que no caso 
de vendas a prazo, a parte correspondente a juros incidentes deveria ser 
excluída da base de cálculo, já que se trata de uma operação financeira, e não 
de manufatura. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico 

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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